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DECRETO N2 2631/85
/

GABINETE DO PREFEITO

Retifica a localização de Escola Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso V,do

artigo 14 da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO as exigências da Secretaria de Educação do Es

-tado quanto a clareza absoluta no que diz respeito a localização -

das Escolas Municipais,

CONSIDERAI.00 que, atualmente, existem diversas duvidas da

quele órgão quanto a estes detalhes,

CONSIDERANDO as necessidades de agilizar a tramitação dos

processos que envolvem Escolas Municipais nesta situação de duvida,

SECRETA:

Artigo l5 - È retificada a localização da Escola Munici—

.pai abaixo relacionada:

SEDE:

- ESCOLA MUNICIPAL DUQUE DE CAXIAS - JJ a 4^ Serie.

- Rua Espírito Santo, 121, Chácara daS Figueiras.

Artigo 2^ - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Santa Cruz do Sul, 26 de agostode 1985.

Registre-se, publique
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